
















 

Página 9 de 11 
    Rua Maria Eugênia, 138 - Humaitá, Rio de Janeiro 

�t

RJ 

7 . CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. 

A execução dos serviços, objeto deste CONTRATO, sem prejuízo da única e exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, será fiscalizada pela CONTRATANTE, sendo da 

competência do fiscal:  

a) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento dos serviços; e 

b) Atestar a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, quanto à prestação dos 

serviços ora contratados, desde que tenham sido cumpridas todas as exigências contratuais.  

 

8 . CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

 

8.1. 

Comete infração, a CONTRATADA que: 

 

8.1.1. 

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações e responsabilidades assumidas em 

decorrência da sua contratação; 

8.1.2. 

Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CONTRATO; 

8.1.3. 

Fraudar na execução do CONTRATO; 

8.1.4. 

Comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5. 

Cometer fraude fiscal; 

8.1.6. 

Não mantiver a sua proposta e as condições estabelecidas para a sua contratação. 

8.1.7. 

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.1.7.1. 

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para ao CONTRATANTE; 

8.1.7.2. 

Multa moratória, sobre o valor mensal do CONTRATO, até o 30º (trigésimo) dia de atraso no 

cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas; 

8.1.7.3. 

Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, a partir 

do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o que poderá ensejar a rescisão contratual; 

8.2. 

Em caso de inexecução parcial, por quaisquer outras condutas não elencadas, e devidamente 

avaliadas pelo fiscal do CONTRATO, a multa compensatória, no mesmo percentual do item 8.1.7.3, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação e responsabilidade inadimplida; 

8.3. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA; 

 







 
MSTB Vieira Serviços de Tecnologia LTDA  Nova Iguaçu, 15 de agosto de 2023 
CNPJ: 42.070.878/0001-43 
 

 

Travessa Quaresma, n° 30, sala 101, Centro 
CEP: 26210-340 – Nova Iguaçu – RJ   

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

Ao Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional (IPCEP) 

CNPJ: 33.981.408/0001-40 

 

A/C.: 

Prezados Senhores, 

Conforme solicitação, estamos encaminhando nossa Proposta Comercial para a 

execução dos serviços, ora em referência.  

Gostaríamos de salientar que o presente, é uma proposta inicial, e, poderá ser 

adaptada de acordo com as necessidades de nossos clientes, após prévio acordo entre as 

partes contratantes.  

A MSTB agradece a oportunidade que possibilitou a apresentação desta e esperamos 

que em breve possamos demonstrar a nossa metodologia profissional atrelada à qualidade 

e valores agregados. 

 

Atenciosamente, 

Matheus Sales 

Diretor 

 

 

 

 

 

 



 
MSTB Vieira Serviços de Tecnologia LTDA  Nova Iguaçu, 15 de agosto de 2023 
CNPJ: 42.070.878/0001-43 
 

 

Travessa Quaresma, n° 30, sala 101, Centro 
CEP: 26210-340 – Nova Iguaçu – RJ   

 

Escopo do serviço 

Locação de CRs com cassetes para realização de exames de Raio-x e sistema 

visualizador de imagens. 

1 CR no município de Nova Iguaçu na UPA Comendador Soares na R. dos 

Quartéis, 221 - Comendador Soares, Nova Iguaçu - RJ, 26275-320 

 

Proposta Orçamentária 

Custo equipamentos 

Equipamentos de locação Quantidade Valor unitário Valor final 

CR com cassetes e visualizador de imagem 1 R$ 5.000,00  R$ 5.000,00  

Tabela 1   

 

Prazo 

O prazo da locação será de 6 meses. Início a combinar. 

 

Pagamento 

O pagamento será realizado através de transferência bancária a partir da emissão da fatura 

(Locação de equipamento é isento da emissão de nota fiscal) na conta abaixo: 

 

Dados Bancários 

Banco Inter -  

M.S.T.B. Vieira Serviços de Tecnologia LTDA. 

CNPJ: 42.070.878/0001-43 

Ag: 0001   

CC: 14234402-8  

 

Data de vencimento: à combinar. 

Cordialmente, 

Matheus Sales 

Diretor 



https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


 
MSTB Vieira Serviços de Tecnologia LTDA  Nova Iguaçu, 30 de agosto de 2023 
CNPJ: 42.070.878/0001-43 
 

 

Travessa Quaresma, n° 30, sala 101, Centro 
CEP: 26210-340 – Nova Iguaçu – RJ   

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

Ao Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional – IPCEP 

CNPJ: 33.981.408/0004-93 

 

A/C.: 

Prezados Senhores, 

Conforme solicitação, estamos encaminhando nossa Proposta Comercial para a 

execução dos serviços, ora em referência na Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24h 

de Comendador Soares. 

Gostaríamos de salientar que o presente, é uma proposta inicial, e, poderá ser 

adaptada de acordo com as necessidades de nossos clientes, após prévio acordo entre as 

partes contratantes.  

A MSTB agradece a oportunidade que possibilitou a apresentação desta e esperamos 

que em breve possamos demonstrar a nossa metodologia profissional atrelada à qualidade 

e valores agregados. 

 

Atenciosamente, 

Matheus Sales 

Diretor 

 

 

 

 

 



 
MSTB Vieira Serviços de Tecnologia LTDA  Nova Iguaçu, 30 de agosto de 2023 
CNPJ: 42.070.878/0001-43 
 

 

Travessa Quaresma, n° 30, sala 101, Centro 
CEP: 26210-340 – Nova Iguaçu – RJ   

 

 

Escopo do serviço 

Fornecimento de mão de obra técnica qualificada em radiologia (07 Técnicos em regime 

de 24h) para prestação de serviço conforme a demanda da Unidade de Pronto 

Atendimento - UPA 24h de Comendador Soares na Rua dos Quartéis, 221 – Comendador 

Soares – Nova Iguaçu. 

Além disso, incluindo: 

 Organização das escalas; 

 Supervisão e controle de produtividade e pagamento da equipe. 

 Gestão da equipe técnica, cadastro e contratação e treinamento da equipe para atender 

o serviço nas modalidades já existentes. Nossa metodologia de Treinamento focaliza a 

qualidade dos serviços prestados e agilidade operacional na administração dos 

profissionais terceirizados.  

 

No valor R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) 

 

Pagamento 

O pagamento será realizado através de transferência bancária a partir da emissão da fatura na 

conta abaixo: 

 

Dados Bancários 

Banco Inter -  

M.S.T.B. Vieira Serviços de Tecnologia LTDA. 

CNPJ: 42.070.878/0001-43 

Ag: 0001   

CC: 14234402-8  

 

Data de vencimento: a combinar. 

Cordialmente,   

 

Matheus Sales 

Diretor 
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